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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Nº do Processo Administrativo:____/2025 

Área Requisitante: Sede Administrativa 

Data: 08/04/2025. 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O presente documento apresenta a necessidade da contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de capacitação, por meio da realização de curso voltado para a 

Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), destinado aos servidores da Prefeitura 

Municipal de Coimbra-MG. O curso será ministrado para atender a demanda de 

atualização e aprimoramento dos funcionários que atuam diretamente em processos 

licitatórios e na gestão de contratos administrativos. 

A capacitação deverá abranger, no mínimo, os principais aspectos da nova legislação, 

incluindo princípios, modalidades de licitação, fases do processo licitatório, gestão e 

fiscalização de contratos, além das inovações trazidas pela Lei nº 14.133/2021, conforme 

solicitado pela organização 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Considerando a entrada em vigor da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(Lei nº 14.133/2021), torna-se imprescindível a capacitação dos servidores da Prefeitura 

Municipal de Coimbra-MG que atuam direta ou indiretamente nos processos de compras 

públicas, licitações e gestão contratual. A nova legislação trouxe mudanças significativas 

nos procedimentos licitatórios, nas modalidades de contratação, nos critérios de 

julgamento, nas fases do processo e na execução contratual, exigindo atualização técnica 

e jurídica dos agentes públicos para garantir a correta aplicação das normas e a 

conformidade dos atos administrativos. 

Dessa forma, a realização de um curso específico sobre a Nova Lei de Licitações é 

essencial para promover a qualificação dos servidores, minimizar riscos de ineficiência, 

falhas ou ilegalidades nos processos administrativos, e assegurar maior segurança 

jurídica, eficiência e transparência na gestão pública. A capacitação contribuirá 

diretamente para a melhoria contínua dos serviços prestados à população e para o 

fortalecimento da governança institucional. 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O curso deverá abranger, obrigatoriamente, os seguintes conteúdos: princípios da nova 

lei, modalidades de licitação, fases do processo licitatório, planejamento da contratação, 

gestão e fiscalização de contratos administrativos, responsabilidade dos agentes públicos 

e as principais inovações introduzidas em relação à legislação anterior. 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 
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Com o objetivo de viabilizar a contratação de empresa especializada para a 

realização do curso sobre a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), foi realizado 

levantamento de mercado para identificar prestadores de serviços aptos a atender a 

demanda da Prefeitura Municipal de Coimbra-MG.  

Foram consultados sites institucionais, plataformas de capacitação para o setor 

público, bancos de preços de cursos anteriores realizados por outras prefeituras e 

orçamentos obtidos diretamente junto a fornecedores especializados. O levantamento 

indicou a existência de diversas empresas atuantes no mercado, com oferta de cursos 

similares, cujos valores variam em função da carga horária, modalidade de realização 

presencial, qualificação dos instrutores e material didático incluído. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de capacitação de servidores públicos municipais, por meio da realização de 

curso específico sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 

14.133/2021). O curso será direcionado aos funcionários que atuam em atividades de 

planejamento, execução e controle de procedimentos licitatórios, bem como na gestão e 

fiscalização de contratos administrativos. 

 A execução dessa capacitação é imprescindível para assegurar a adequada 

implementação da Nova Lei de Licitações no âmbito municipal, promovendo maior 

segurança jurídica, eficiência, transparência e conformidade nos processos 

administrativos, em consonância com os princípios constitucionais da administração 

pública. 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

 

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

O valor apresentado pela empresa escolhida pela administração pública para 

capacitação dos serviços foi de R$ 600,00 a inscrição por pessoa, totalizando um valor 

total de R$ 3.000,00 (Três mil reais). 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

Conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do Art. 40º da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas 

Item Descrição Unidade Quantidade 
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Curso voltado para a Nova Lei de Licitações com o professor 
Juliano Calazans, onde irá abordar todo tema e orientar o 
participante sobre como utilizar o instrumento legal. O curso 
ocorrerá entre os dias 15 e 16 de abril de 2025, na cidade de 
Viçosa-MG. 

 

 

Serv. 
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ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será de forma única, sem 

a necessidade de ser parcelada. 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Essa contratação não possui correlação com outras compras ou Processo Licitatório. 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a contratação da empresa especializada e a realização do curso sobre a Nova Lei 

de Licitações (Lei nº 14.133/2021), pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

 

a) Capacitar os servidores municipais envolvidos nas atividades de licitação, 

contratação e gestão de contratos administrativos, promovendo atualização técnica e 

normativa de acordo com a nova legislação vigente; 

b) Reduzir a ocorrência de erros e inconformidades nos processos licitatórios e na 

execução de contratos, assegurando maior eficiência, legalidade e transparência nos 

procedimentos administrativos; 

c) Aumentar a segurança jurídica nas contratações públicas, proporcionando maior 

domínio sobre os princípios, fases e instrumentos previstos na Nova Lei de Licitações; 

d) Fortalecer a governança e a capacidade institucional da Prefeitura Municipal de 

Coimbra-MG, por meio da capacitação dos seus servidores; 

e) Contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à 

sociedade, por meio da otimização dos processos internos e da correta aplicação dos 

recursos públicos; 

f) Certificar os participantes que cumprirem os requisitos de frequência e 

aproveitamento, formalizando a participação e o aprendizado adquirido durante a 

capacitação. 

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

Esta contratação não possui impactos ambientais. 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

a) Definição do objeto: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capacitação 

de servidores públicos da Prefeitura Municipal de Coimbra-MG, por meio da 

realização de curso sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
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(Lei nº 14.133/2021), na modalidade presencial, abrangendo os principais temas 

relacionados à nova legislação, com fornecimento de material didático, suporte 

pedagógico e emissão de certificados de participação. 

b) Justificativa de escolha da solução: 

A presente contratação visa a realização de curso específico sobre a Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021) justifica-se pela 

necessidade de atualização e capacitação dos servidores públicos municipais 

frente às profundas mudanças trazidas pela nova legislação, que substitui as 

normas anteriores e estabelece novas diretrizes, procedimentos e 

responsabilidades para as contratações públicas. 

• Vantajosidade operacional; 

A vantajosidade operacional é a garantia da qualificação técnica dos servidores 

de forma rápida e direcionada, reduzindo riscos de erros nos processos 

licitatórios e na gestão de contratos. A capacitação permite adaptação mais ágil à 

nova legislação, promove maior eficiência administrativa e otimiza o uso de 

recursos públicos, resultando em melhoria contínua da gestão municipal. 

• Vantajosidade técnica;  

A vantajosidade técnica ao contratar assegura que o conteúdo do curso seja 

ministrado por profissionais com experiência comprovada na Nova Lei de 

Licitações, garantindo a qualidade técnica da capacitação. A abordagem prática 

e atualizada facilita a aplicação dos conhecimentos no dia a dia dos servidores, 

assegurando o atendimento às novas exigências legais e fortalecendo a atuação 

da administração pública com segurança e eficiência. 

● Vantajosidade financeira. 

É economicamente viável, pois a contratação do curso em formato coletivo reduz 

custos por participante, proporcionando economia de escala. A qualificação dos 

servidores também previne falhas e retrabalhos nos processos licitatórios e 

contratuais, evitando gastos futuros com correções, penalidades e 

responsabilizações, o que representa uma economia para o município a médio e 

longo prazo. 

15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

 

Rafaela Pereira Lessa                                                       Juliana da Silva Freitas 

Chefe de Gabinete                                                            Assessor Administrativo 

Sede Administrativa                                                         Sede Administrativa 

 


